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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 476/2011

Garça, 2 de maio de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 036/2011

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 036/2011, através do qual estamos propondo a alteração da natureza de utilização do lote nº 04, da Quadra “V”, do Jardim Morada do Sol, para uso residencial ou misto “residencial e comercial”.

Trata-se de solicitação formulada pelo proprietário do imóvel para que possa instalar no local um estabelecimento para comercialização de doces e gêneros alimentícios em geral. 

Como a Administração Municipal não vê nenhum inconveniente em se permitir à utilização do imóvel na forma pretendida, decidimos atender à solicitação do interessado e estamos encaminhando o Projeto de Lei em anexo para deliberação dessa Câmara Municipal.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.
Atenciosamente,

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO
Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM  58/2011
ALTERA A NATUREZA DE UTILIZAÇÃO DO LOTE 04, DA QUADRA “V”, DO JARDIM MORADA DO SOL




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a natureza da destinação do Lote 04, da Quadra “V”, do Jardim Morada do Sol, para uso residencial ou misto “residencial e comercial”, nos termos do artigo 8º, XIII, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 2 de maio de 2011.
CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO EM EXERCÍCIO
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